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UNIDADE 03
PEDIDO
Introdução
Ao estudarmos o Inciso IV do art. 282 já apresentamos algumas considerações a respeito do pedido. Lá dissemos que: “o pedido constitui-se no objeto da ação, aquilo que se pretende obter com a prestação da tutela jurisdicional reclamada;”
 que é o requisito mais importante do art. 282; que o “pedido é uma declaração de vontade processual através da qual o autor deduz em juízo a sua pretensão. Nessa dedução enquadram-se a pretensão à tutela jurídica estatal (objeto imediato) e o bem da vida que o autor pretende (objeto mediato)”

Não há dúvidas de que a provocação da atividade jurisdicional se realiza mediante um pedido a ela dirigido, e “a demanda vem a ser, precisamente, este pedido que a parte formula ao Estado, por meio do juiz, para que este lhe preste tutela jurisdicional.”

Também afirmamos que a natureza do pedido irá qualificar a ação, que a ação será de natureza declaratória se o pedido tiver por objeto uma declaração a ser prestada pela jurisdição; será condenatória se a pretensão impuser uma obrigação; ou constitutiva se a meta for gerar novo estado jurídico entre as partes.

A atividade do juiz fica limitada àquilo que se requer no pedido, o que é explicado pelo Princípio da Correlação, igualmente conhecido como Principio da Adstrição ou Princípio da Congruência, (art. 128),
 portanto, a sentença não pode ser de natureza diversa da solicitada (art. 460).
 Assim, o juiz, pelo dever que tem de resolver a demanda, “somente poderá decidir aquela lide que lhe foi apresentada pelos litigantes, não podendo ampliá-la de modo que a sentença venha a decidir mais do que fora pedido pelas partes.”

Seguindo as condições da ação, o pedido deve ser juridicamente possível, assim, a possibilidade jurídica do pedido exige que, no ordenamento jurídico, exista, em abstrato, o tipo de providência que se pede através da ação. “A possibilidade jurídica da demanda, é a compatibilidade, em tese, entre esta e a ordem jurídica nacional como um todo.”

A este respeito, apresentamos a posição de Luiz Rodrigues Wambier, no sentido de que a doutrina apresenta duas opiniões que prevalecem. Para uma o pedido é juridicamente possível se no ordenamento jurídico, pelo menos em tese, existir previsão para a providência judicial requerida. Para a outra o pedido é juridicamente possível se inexistir vedação expressa no ordenamento. Explicando, o citado autor, que “a avaliação da presença, ou não, da possibilidade jurídica do pedido deve ser feita à luz dos princípios que informam um ou outro ramo de direito,”
 pois é princípio básico de direito público que só é permitido aquilo que a lei expressamente autorizar, ao contrário do direito privado, onde não sendo proibido, o pedido é juridicamente possível.

Gravamos, também, que o pedido reparte-se em imediato e mediato: o imediato é providência jurisdicional requerida ao Estado para que solucione a lide por uma das três formas de prestação jurisdicional: sentença declaratória; sentença constitutiva ou sentença condenatória; e o mediato diz respeito ao bem da vida que o autor pretende obter com a invocação da tutela jurisdicional.
Agora vamos nos dedicar mais de perto ao estudo das normas específicas sobre o pedido que se encontram na Seção II, do Capítulo I, do Título VII, do Livro I do Código de Processo Civil, mas precisamente entre os artigos 286 e 294.
Pedido certo e determinado
Segundo a norma contida no art. 286 o pedido tem de ser certo ou determinado. a) certo: expresso, explícito, delineado; b) determinado: quanto à quantidade e à qualidade. 
Para a doutrina, o pedido deve ser certo e determinado, pois certeza e determinação “são qualidades que não se excluem, mas se somam”. “O pedido deve revelar-se como certo e determinado em todos os seus elementos. Se reivindico um bem devo identificá-lo com clareza. Se cobro uma importância, devo determiná-la em números concretos.”
 
“Certo é o pedido quanto ao bem da vida pretendido e à providência escolhida. Determinado é o pedido no que pertine à sua extensão.”
 Se o autor pretende que o réu seja condenado por perdas e danos deve deixar claro quais são as perdas e quais são os danos, pois, de acordo com a regra estabelecida no art. 293 do Código de Processo Civil, “os pedidos são interpretados restritivamente, “não cabendo interpretação que faça surgir a conclusão de estar embutido no pedido algo que o autor não desejou pedir”.
 A propositura de ação na qual o pedido sofre da incerteza ou da indeterminação não permite ao juiz exarar sentença determinada e certa a fim de que se exija sua exeqüibilidade.
 “Esperar que o juiz descubra, ou formule, o pedido que ao autor competia fazer, em verdade, é nada pedir.”

Pedido Genérico

O Código permite o pedido genérico cuja indeterminação é restrita ao quantum debeatur, ou seja, o pedido é devido, mas por certas razões, apesar de ser determinável, não pode, desde logo, ser determinado. Surge nas ações universais nas quais o autor não tem como individualizar os bens demandados. Tal permissibilidade restringe-se ao objeto mediato, assim a condenação por perdas e danos deve ficar restrita a um determinado fato.

Convém explicitar que há duas universalidades, a de fato e a de direitos. A universalidade de fato é o rebanho, são os livros de uma biblioteca, é uma determinada coleção; já universalidade de direitos “é o complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor econômico”, como o patrimônio, o espólio (neste, os bens surgidos após são considerados). O Código, ao referir-se às ações universais
, não especificou qual delas, assim as duas são possíveis.

Em ações fundamentadas em atos ilícitos nas quais os danos, pessoais ou materiais, não podem ser determinados no momento da inicial, o pedido genérico também é admissível incluindo todas as conseqüências do acidente.

Na hipótese de uma ação de prestação de contas, na qual o réu deva pagar o saldo apurado, fica evidente que o quantum debeatur somente será conhecido após a o ato do demandado em prestar as contas, neste sentido também é possível o pedido genérico.
 “Diz-se então que, nos pedidos genéricos, o autor expõe e comprova o an debeatur postergando apenas o  quantum debeatur para ulterior oportunidade”.

Pedido Alternativo
 A clareza do art. 288 - “o pedido será alternativo, quando, pela natureza da obrigação, o devedor puder cumprir a prestação de mais de um modo” - demonstra a possibilidade da formulação deste tipo de pedido. Nele se pleiteia um dentre dois ou mais bens da vida (uma coisa ou outra), trata-se de prestações disjuntivas, na qual uma exclui a outra, e decorre da obrigação alternativa no plano material.

O Código Civil, no seu artigo 252, diz que, na obrigação alternativa a escolha cabe ao devedor, não se estipulando de outra forma. Portanto, se a escolha é do credor, deve este, ao formular seu pedido, já nele realizar a escolha, assim, o artigo 288 refere-se à obrigação alternativa de escolha do devedor.

Se a obrigação for alternativa e a escolha do devedor e o credor, no pedido realizar a escolha, o juiz assegurará ao devedor a possibilidade de formular sua preferência, resultando em condenação alternativa que deverá ser individualizada no momento da execução, quando o credor esclarecerá qual delas entregará. É o que se deduz do parágrafo único do art. 288.
Resulta que pedido alternativo não é cumulação de pedidos, pois, há um só pedido.

Cumulação de pedidos
Como visto acima, o pedido alternativo, apesar pode ser satisfeito por dois modos, é um só, pois, uma só é a prestação, contudo é possível a formulação de dois ou mais pedidos resultando em cumulação simples; cumulação alternativa eventual; e cumulação sucessiva eventual, assim o autor pode formular, em um só processo e em face de um único réu, mais de um pedido. O resultado da cumulação resulta na economia processual e harmonia de julgados. 
A cumulação de pedidos pode ser própria ou imprópria. A primeira resulta em adição de pedidos, ou seja, P1 + P2 + P3. A imprópria, apesar da formulação de dois ou mais pedidos, somente um deles será concedido. A cumulação própria é simples ou sucessiva. A imprópria será alternativa ou eventual (subsidiária).

Cumulação simples

Na cumulação simples, o autor persegue dois resultados sem que exista qualquer vínculo de conexidade entre eles, resultando que a decisão sobre um deles não interfere sobre o outro. Segundo exemplo de Ovídio A. Baptista da Silva, posso propor ação de cobrança de mútuo e, na mesma petição inicial, demandar a respeito de determinado crédito que possa ter junto ao réu proveniente de um contrato de prestação de serviço. Posso pedir indenização por danos materiais e indenização por danos morais.
Cumulação alternativa sucessiva
Identifica-se com a anterior, contudo, neste tipo de cumulação o juiz somente passará a apreciar o segundo pedido se o primeiro for procedente, contudo esta procedência não assegura o êxito da demanda secundária. É possível demandar pela rescisão contratual e cumular com pedido de perdas e danos em razão da rescisão. Nesta possível demanda o juiz somente irá examinar a possibilidade de indenização por perdas e danos em razão da rescisão contratual, acaso julgue procedente o pedido de rescisão do contrato. Demanda-se pela declaração de paternidade e, em conseqüência, demanda-se por alimentos, estes somente serão reconhecidos caso procedente a ação principal.

O pedido anterior é condicionante do posterior – Só se chega ao posterior, atendendo-se o anterior. Não acolhido o anterior não se examina o sucessivo. Outros exemplos são: investigação de paternidade cumulada com petição de herança; rescisão da escritura de aquisição de imóvel com a conseqüente reintegração de posse no imóvel.

Note-se que a improcedência do pedido principal irá gerar a improcedência dos posteriores.

Cumulação alternativa eventual ou subsidiária
O art. 289 do Código de Processo Civil – “é lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior” – revela a possibilidade duas demandas cumuladas, correspondendo, cada pedido a uma lide, contudo, neste caso, a “segunda demanda é proposta para o caso de ser inviável a primeira.”
 Segundo exemplo do autor citado posso requerer a anulação de um contrato e, na eventualidade de ser isso impossível, que seja decretada a sua rescisão ou que o réu seja condenado a cumprir determinação contida em uma de suas cláusulas. Na venda ad mensuram pode pedir a complementação da área faltante ou o abatimento proporcional do preço na impossibilidade de complementação da metragem.
Note-se a incompatibilidade entre o pedido anterior e o posterior, sendo que este último somente será apreciado caso o primeiro seja improvido e, sendo provido o primeiro, o último perderá o objeto, não sendo apreciado. 
Nesta cumulação o autor apresenta uma ordem de preferência.

Pedido implícito

De acordo com a regra contida no art. 293 do Código de Processo Civil, o juiz ater-se ao pedido formulado pelo autor, interpretando-o restritivamente, ou seja, não é possível o pedido implícito.

De outro norte, segundo a norma do art. 290 do mesmo código, nas obrigações de natureza periódica, no que se refere às despesas processuais, honorários advocatícios e juros legais, o autor não precisa formular pedido expresso, pois implicitamente incluídos no pedido formulado. 
Prestação indivisível
Quando o objeto do pedido for uma obrigação indivisível, ou seja, que não possa ser fracionada, qualquer dos credores a pode exigir por inteiro, porém, provido o pedido o credor somente poderá levantar a sua parte, os outros credores estão habilitados, contudo, são responsáveis pelo rateio das despesas processuais, segundo a norma do art. 291 do Código de Processo Civil.
Pedido cominatório
Em regra surgem nas obrigações de fazer infungíveis, pois sendo impossível vencer a resistência do devedor em prestar sua obrigação e como é da essência da jurisdição legitimar o comando da sentença, necessário se faz que, junto com a condenação da obrigação de fazer, comine-se uma pena colocando o devedor frente a alternativa de realizar a obrigação ou sofrer a pena pela desobediência. É na verdade, uma forma de coerção e, em regra, de natureza pecuniária. Este tipo de pedido possui previsão no art. 287 do Código de Processo Civil
 e, exemplificando, cabem nas ações possessórias, nas de nunciação de obra nova, contudo, segundo Cássio Scarpinella Bueno, é regra residual em razão da Lei 10.444/02 que amoldou os comportamentos aos casos de tutela específica das obrigações de fazer e não fazer e de dar coisa disciplinados nos artigos 461 e 461-A do Código de Processo Civil.
Note-se que se a obrigação poderá ser realizada por terceiro, ou seja, fungível, poder-se-á dispensar a cominação pecuniária.
Cumulação objetiva

Tratada pelo art. 292 do Código de Processo Civil. Regula não só a cumulação própria, bem assim, a imprópria, apresentando os requisitos necessários especificados nos incisos do referido artigo. Lembrando que a cumulação subjetiva é tratada pelas regras do litisconsórcio. 

Alteração no pedido
O pedido pode ser emendado, mudado ou aditado; Na emenda corrige-se erro manifesto; a mudança ocorre quando o pedido inicial é substituído por outro, mantendo-se ou alterando-se os fundamentos da lide; no aditamento acrescenta-se o que faltou ao pedido inicial. As alterações podem ocorrer antes da citação. Após a citação somente com o consentimento do réu, porém jamais após o saneamento do processo.
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